
Aprova o ato que outorga 
autorização à ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE BAGRE 
– ARCB para executar serviço de
radiodifusão comunitária na cidade 
de Bagre, Estado do Pará.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria do Ministério das Comunicações nº 384 de 28 de 

agosto de 2012, que outorga autorização à Associação de 

Radiodifusão Comunitária de Bagre – ARCB para executar, por 

10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 

radiodifusão comunitária na cidade de Bagre, Estado do 

Pará. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 244, DE 2015 

(nº 1.526/2014, na Câmara dos Deputados) 
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Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3.Q. do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acom~adas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações. autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, confonnc os seguintes atos: 

1 - Portaria n2 128, de 16 de fevereiro de 2005 - Associação dos Amigos e 
Produtores R mais de Caxingó - AAPRC, no município de Caxingó - Pl; 

2 - Portaria nll 17, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Urumajó de 
Radiodifusão Comunitári~ no município de Augusto <Àrreia - P A; 

3 - Portaria n2 38, de 20 de janeiro de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de São José Inhacorá. no municipio de São José do Inhacorá- RS; 

4 - Portaria rfl 118, de 2 de março de 2012 - Associação Educativa do 
Movimento de Radiodifusão Comunitária de Nova Viçosa, no município de Nova Viçosa - BA; 

5- Portaria n2 167, de 21 de março de 2012- Associação Comunitária Resgate 
da Misericórdi~ no município de Caxias do Sul- RS; · 

6 • Portaria r/1 172, de 21 de março de 2012 - Associação Comunitária Escola 
Viva, no município de João Pinheiro- MG; 

7- Portaria nl! 178, de 27 de março de 2012 - Associação Comunitária de Rádio 
Difusão de Riacho dos Machados, no município de Riacho dos Machados- MG; 

8- Portaria oll 265, de 28 de agosto de 2012 - Associação Comunitária de 
Cultura e Informação Pauiniense, no municipio de Pauiní - AM; 

9- Portaria n~ 270, de 6 de junho de 2012 - Associação Timboteuense de 
Radiodifusão Comunitária- A TRC, no município de Nova Timboteua- PA; 

. lO- Portaria nl! 275, de 6 de junho de 2012 - Associação Comunitária Rádio 
Itati, no município de Itati - RS; 

11 - Portaria n2 278, de 6 de junho de 2012 - Associação Retiro Velho 
Radiodifusão de Piedade do Rio Grande, no município de Piedade do Rio Grande - MG; 

12- Portaria nJ! 280, de 6 de junho de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Aracy, no município de São Carlos - SP; 

13 - Portaria nll 282, de 6 de jwlho de 2012 - Centro de Apoio Social Amigos da 
Solidariedade, no município de Nova Iguaçu- RJ; 

14- Portaria ng 343, de 11 de julho de 2012 - Associação Cultural e de 
Comunicação Flor do Cerrado, no município de Primavera do Leste - MT; 
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15- Portaria nA 344, de 11 de:: julho de 2012- Associação Comunitária de Ação 
e Desenvolvimento de Algodão de Jandaira, no município de Algodão de Jandaira- PB; 

16- Portaria no. 372, de 28 de agosto de 2012- União Comunitária Recreativa 
Aloandense. no município de Aloândia - GO; 

17 - Portaria nll 373, de 28 de agosto de 2012-Associação Cultural Radiofõnica 
e Comunitária de Betim, no municipio de Betim - MG; 

18- Portaria n2 375, de 28, de agosto de 2012 - Associação Cultural e 
Recreativa da Comunidade Iacriense- ACRECI, no município de Iacri - SP; 

19- Portaria n° 384, de 28 de agosto de 2012 -Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Bagre- ARCB, no municlpio de Bagre- PA; 

20 • Portaria n11 385, de 28 de agosto de 2012 - Associação Comunitária 
Cultural e Educacional São V endelino - ACCEVS, no municfpio de São Vendelino - RS; 

21 - Portaria n2 428, de 5 de outubro de 2012- Associação Comunitária para o 
Desenvolvimento Artístico e Cu1tura1 de Maravilhas, no município de Maravilhas - MG; 

22- Portaria rf 430, de 5 de outubro de 2012- Associação de Comunica-ção e 
Cultura da Comunidade de Marília, no municfpio de Marllia - SP; 

23- Portaria nll431, de 5 de outubro de 2012- Associação Beneficente Cultural 
e Educacional Amor ao Próximo, no município de hnaruf - SC; 

24- Portaria n1!. 10, de 19 de fevereiro de 2013 -Associação de Moradores do 
Bairro Piçarra Nova, no mWlicipio de Na7.aré do Piauí- PI; 

25- Portaria n9 91, de 1'2 de abril de 2013 - Associação de Moradores do 
Distrito de Colorado do Norte, no mWlicípio de Nova Canaã do Norte- MT; 

26- Portaria nA 98, de 19 de abril de 2013 - Associação de Serviço de 
Radiodifusão Cultural Comunitária do Bairro Santa Maria li, no município de Várzea Grande­
MT; 

27- Portaria nll 153, de 6 de junho de 2013 - Associação Comunitária São 
Miguel de Quixeramobim, no município de Quixecamobim - CE; 

28- Portaria n9 166, de 20 de junho de 2013 - Associação Comunitária 
Solidariedade e Desenvolvimento de São Luiz Gonzaga, no município de São Luiz Gonzaga ­
RS; 

29 - Portaria nll 168, de 20 de junho de 2013 - Associação de Radiofônica 
Comunitária Stilus FM, no município de Angatuba- SP; 

30 - Portaria nll 204, de 1 O de julho de 2013 - Associação Comunitária de Ponto 
dos Volantes, no munic{pio de Ponto dos Volantes- MG; 

31 - Portaria rf 207, de 10 de julho de 2013 - Associação Garibaldense de 
Cultura- AGC, no municlpio de Garibaldi- RS; 

32- Portaria nfl 235, de 7 de agosto de 2013 -Associação Cu1tura1 de Monte 
Azul, no município de Monte Azul- MG; 

33- Portaria n2 243, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Pais, Alunos e 
Mestres de Santa Luzia- TourosiRN, no município de Tourps - RN; 

34- Portaria nil 247, de 7 de agosto de 2013 -Associação Cultural Guaruj~ no 
município de Guarujá do Sul- SC; 
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35 - Portaria n2 248, de 7 de agosto de 2013 - Associação Ouzotandense de 
Radiodifusão Comunitária - AGRACOM, no município de Guzolândia - SP; 

36- Portaria n~ 249, de 7 de agosto de 2013 - Associação Comunitária de 
Difusão Chapada da Natividade- ACDDCDN, no mtmicípio de Chapada da Natividade- TO; 

37- Portaria n11 250, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Difusão 
ComLmitária Portal do Ja1apão- ADCPDJ, no município de Lizarda- TO; 

38- Portaria n11 260, de 28 de agosto de 2013 - Associação de Radiodifusão 
Nova Comunitária FM de Iraceminha, no município de Iracerninha - SC; 

39 - Portaria n11 261, de 28 de agosto de 2013 - Associação Professor Heitor 
Nunes da Matta, no municfpio de Guanhães- MG; 

40- Portaria n" 283, de 27 de setembro de 2013 -Associação Bom Jesus de 
ComLmicação e Cultura - ABJDCC, no município de Bom Jesus do Tocantins- TO; 

41 - Portaria rf1 284, de 27 de setembro de 2013 - Associação de Pequenos 
Produtores de Tocantinia, no municlpio de Tocantinia - TO; 

42- Portaria nQ 287, de 27 de setembro de 2013 -Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Feira da Mata, no municfpio de Feira da Mata- BA; 

43 - Portaria n2 288, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão e Cultura de lraquara, no município de Iraquara - BA; 

44- Portaria nfl 289, de 27 de setembro de 2013- Instituto de Desenvolvimento 
do Vale do laguaripe, no município Muniz Ferreira- BA; e 

4S - Portaria n2 295, de 27 de setembro de 2013 - Organização Ecológica 
Cultural Corimbataí, no municfpio de Piracicaba - SP. 

Brasflia, 2 3 de j u 1 ho de 2014. 
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Brasília, 2 de Outubro de 2012 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação de Radiodifusão Comunitária de Bagre - ARCB, 
no Município de Bagre, Estado do Pará, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em 
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e culturalt mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
infonnações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.062930/2010, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 32 do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamentet 

Assinado eletronicame11te por: Paulo Bernardo Silva 
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PORTARIANll. 384, DE 28 DE AGOSTO DE2012. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso 11 do art. 92 e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n2 2.61 5, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.062930/20 I O, resolve: 

Art. 12 Outorgar autorização à Associação de Radiodüusão Comunitária de 
Bagre- ARCB, com sede na Avenida Presidentes Vargas, s/n°, Centro, Município de Bagre, 
Estado do Pará, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº- 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 22 A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em Ol053'46us e longitude em 50°12'40"W, 
utilizando a frequência de 104.90 MHz. 

Art. 32 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos temtos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 42 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~~ . o D -~ 
PAULO íi'ERNAí@o SIL 

Ministro de Estado das Comunica es 

(À Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática, em decisão terminativa)


	mensagem.pdf
	TVR N° 850 de 2014
	Mensagem N° 215
	EM N°00258/2012 MC
	Portaria N° 384
	Manifestação de Apoio
	Relatorio Final 
	Relações de Concorrentes
	Parecer CONJUR/MC
	Endereço




